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Atos da Administração da Universidade – Ufersa 

 

1. Gabinete do Reitor – GAB 

1.1. Portarias  

  

 

PORTARIA UFERSA/GAB N.º 0707/2019, de 01 de novembro de 2019.  

O Reitor da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo Decreto 29 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 

30 de agosto de 2016, e considerando o que consta no Processo n° 23091.005477/2019-

45; a Decisão CONSUNI/UFERSA nº 074/2019, de 26 de julho de 2019, 

R E S O L V E: 

 Art. 1º Autorizar o afastamento do servidor docente Fernando Neres de 

Oliveira, matrícula SIAPE nº 1687527, professor do Centro Multidisciplinar de 

Caraúbas, no período de 04 de novembro de 2019 a 03 de novembro de 2023, com a 

finalidade de cursar Doutorado em Sistemas e Computação, na Universidade Federal do 

Rio Grande do Norte - UFRN, em Natal/RN.   

 Parágrafo único. A autorização de que trata o caput deve ser renovada 

anualmente, sendo tal renovação submetida à análise do Conselho competente. 

José de Arimatea de Matos – Reitor 

 

PORTARIA UFERSA/GAB N.º 0708/2019, de 04 de novembro de 2019.  

O Reitor da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo Decreto 29 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 

30 de agosto de 2016, e considerando o que determina o inciso V do artigo 18 do 

Estatuto da UFERSA; o que determina o inciso VI do artigo 44 do Estatuto da 

UFERSA; a DECISÃO CONSUNI/UFERSA Nº 103/2019, de 29 de outubro de 2019, 

que homologa o resultado das eleições dos representantes de Centro do Conselho de 

Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE), 

 R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nomear para comporem o Conselho de Ensino, Pesquisa e 

Extensão - CONSEPE da UFERSA, os representantes de centro a seguir especificados: 

I – Centro de Ciências Agrárias - (CCA):  

Daniel Valadão Silva – Titular 

José Torres Filho – Suplente 

II - Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - (CCBS) 

Lívio Carvalho de Figueiredo – Titular 

Lázaro Fabrício de França Souza – Suplente 

II - Centro de Ciências Exatas e Naturais - (CCEN) 

Rafael Castelo Guedes Martins - Titular 

Andréa Maria Ferreira Moura - Suplente 
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III - Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas - (CCSAH) 

Ângelo Magalhães Silva – Titular 

Kyara Maria de Almeida Vieira – Suplente 

IV - Centro de Engenharias (CE) 

Manoel Quirino da Silva Júnior – Titular 

Blake Charles Diniz Marques - Suplente 

V - Centro Multidisciplinar de Angicos 

Francisco Edcarlos Alves Leite – Titular 

Carmelindo Rodrigues da Silva - Suplente 

VI - Centro Multidisciplinar de Caraúbas 

Hudson Pacheco Pinheiro – Titular 

Daniel Freitas Freire Martins - Suplente 

VII - Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros 

Ricardo Paulo Fonseca Melo – Titular 

Alex Pinheiro Feitosa - Suplente 

 

Art. 2º O mandato dos representantes ora nomeados terá duração de dois 

anos, permitida uma recondução, conforme § 2º do artigo 18 do Estatuto da UFERSA, a 

contar de 29 de outubro de 2019. 

 

José de Arimatea de Matos - Reitor 

PORTARIA UFERSA/GAB N.º 0709/2019, de 04 de novembro de 2019.  

O Reitor da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo Decreto 29 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 

30 de agosto de 2016, e considerando o que determina o inciso XIX do artigo 44 do 

Estatuto da UFERSA; o que determina o inciso III, do artigo 11, § 3º do Estatuto da 

UFERSA; a DECISÃO CONSUNI/UFERSA Nº 104/2019, de 29 de outubro de 2019, 

que homologa o resultado das eleições dos representantes discentes para compor o 

Conselho Universitário (CONSUNI) e o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

(CONSEPE) da UFERSA, 

 R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nomear para comporem o Conselho Universitário (CONSUNI) 

da UFERSA, os discentes: 

I – Membros Titulares:  

Ana Flávia Oliveira Barbosa de Lira (Graduação) 

Luís Henrique Gomes da Costa (Graduação) 

Thariny Teixeira Lira (Pós-Graduação) 

II – Membros Suplentes: 

Luan Fonseca Araújo (Graduação) 

Paulo Victor Araújo Cunha (Graduação) 

Adriana Dias Moreira Pires (Pós-Graduação) 

 

Art. 2º Os discentes eleitos cumprirão mandato de 01 (um) ano contados 

de 29 de outubro de 2019. 

 

José de Arimatea de Matos - Reitor 
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PORTARIA UFERSA/GAB N.º 0710/2019, de 04 de novembro de 2019.  

O Reitor da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo Decreto 29 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 

30 de agosto de 2016, e considerando o que determina o inciso XIX do artigo 44 do 

Estatuto da UFERSA; o que determina o inciso VI, do artigo 18, § 2º do Estatuto da 

UFERSA; a DECISÃO CONSUNI/UFERSA Nº 104/2019, de 29 de outubro de 2019, 

que homologa o resultado das eleições dos representantes discentes para compor o 

Conselho Universitário (CONSUNI) e o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

(CONSEPE) da UFERSA, 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nomear para comporem o Conselho de Ensino, Pesquisa e 

Extensão (CONSEPE) da UFERSA, os discentes: 

I – Membros Titulares:  

Douglas Diogenes Holanda de Souza (Graduação) 

Vinícius Dias Barbosa (Graduação) 

Maitê Ferreira Nobre (Pós-Graduação) 

II – Membro Suplente 

Matheus Vinícius Costa Pereira (Graduação) 

Igor Gabriel Soares Alves (Pós-Graduação) 

 

Art. 2º Os discentes eleitos cumprirão mandato de 01 (um) ano contados 

de 29 de outubro de 2019. 

 

José de Arimatea de Matos - Reitor 

PORTARIA UFERSA/GAB N.º 0711/2019, de 04 de novembro de 2019.  

O Reitor da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo Decreto 29 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 

30 de agosto de 2016, e considerando o que consta no Processo n° 23091.007995/2016-

65; a Decisão CONSEPE/UFERSA nº 070/2019, de 22 de outubro de 2019, 

R E S O L V E: 

            Art. 1º Autorizar a renovação do afastamento do servidor docente João 

Paulo Damásio Sales, matrícula SIAPE nº 1691961, professor do Centro 

Multidisciplinar de Angicos, com a finalidade de dar continuidade à qualificação 

profissional em nível de doutorado em Saúde Coletiva, na Universidade Federal do Rio 

Grande do Norte – UFRN, em Natal/RN, no período de 13 de julho de 2019 a 30 de 

junho de 2020. 

 Art. 2º Este ato entra em vigor a partir desta data e seus efeitos 

retroagem a 13 de julho de 2019. 

José de Arimatea de Matos – Reitor 
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PORTARIA UFERSA/GAB N.º 0712/2019, de 04 de novembro de 2019.  

O Reitor da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo Decreto 29 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 

30 de agosto de 2016, e considerando o que consta no Processo n° 23091.008020/2017-

17; a Decisão CONSEPE/UFERSA nº 069/2019, de 22 de outubro de 2019, 

R E S O L V E:   

 Art. 1º Autorizar a renovação do afastamento do servidor docente 

Adelson Menezes Lima, matrícula SIAPE nº 3857693, professor do Centro 

Multidisciplinar de Pau dos Ferros, com a finalidade de dar continuidade à qualificação 

profissional em nível de doutorado em Engenharia Elétrica e de Computação, na 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte – UFRN, em Natal/RN, no período de 03 

de novembro de 2019 a 31 de julho de 2020. 

 Art. 2º Este ato entra em vigor a partir desta data e seus efeitos 

retroagem a 03 de novembro de 2019. 

José de Arimatea de Matos – Reitor 

 

PORTARIA UFERSA/GAB N.º 0713/2019, de 04 de novembro de 2019.  

O Reitor da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo Decreto 29 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 

30 de agosto de 2016, e considerando o que consta no Processo n° 23091.011210/2019-

66; a Decisão CONSUNI/UFERSA nº 101/2019, de 29 de outubro de 2019, 

R E S O L V E:  

 Art. 1º Autorizar o afastamento do servidor técnico-administrativo 

Francisco Tony Érick Germano, matrícula SIAPE nº 1829417, Administrador do 

Campus de Pau dos Ferros, no período de 04 de novembro de 2019 a 05 de setembro de 

2021, com a finalidade de cursar mestrado no Programa de Pós-graduação em Gestão da 

Informação e do Conhecimento, na Universidade Federal do Rio Grande do Norte - 

UFRN, em Natal/RN.   

 Parágrafo único. A autorização de que trata o caput deve ser renovada 

anualmente, sendo tal renovação submetida à análise do Conselho competente. 

José de Arimatea de Matos – Reitor 

 

PORTARIA UFERSA/GAB N.º 0714/2019, de 04 de novembro de 2019.  

 

O Reitor da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo Decreto 29 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 

30 de agosto de 2016, e considerando o que determina o artigo 22 do Regulamento 

Geral dos Cursos e Programas de Pós-graduação Stricto Sensu da UFERSA, aprovado 

pela Resolução CONSUNI/UFERSA Nº 006/2011; o Memorando Eletrônico nº 
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384/2019 – PROPPG, de 01 de novembro de 2019, que indica servidores docentes para 

exercerem a primeira Coordenação do Programa de Mestrado em Administração da 

UFERSA, 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º Designar, a partir de 1º de novembro de 2019, as servidoras 

docentes Liana Holanda Nepomuceno Nobre e Elisabete Stradiotto Siqueira para 

exercerem a primeira Coordenação do Programa de Mestrado em Administração da 

UFERSA. 

 Art. 2º O mandato da Coordenadora e da Vice-Coordenadora, ora 

designadas, será de 2 (dois) anos, conforme o artigo 22 do Regulamento Geral dos 

Cursos e Programas de Pós-graduação Stricto Sensu da UFERSA. 

 

José de Arimatea de Matos - Reitor 

 

PORTARIA UFERSA/GAB N.º 0715/2019, de 07 de novembro de 2019.  

 

O Reitor em exercício da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de suas 

atribuições conferidas pela PORTARIA UFERSA/GAB Nº 0623/2016 de 08 de 

setembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 09 de setembro de 2016, e 

considerando o que consta no Processo n° 23091.008776/2019-18; a Decisão 

CONSUNI/UFERSA nº 102/2019, de 29 de outubro de 2019, 

 

R E S O L V E:  

 

 Art. 1º Autorizar o afastamento da servidora docente Jarbele Cássia da 

Silva Coutinho, matrícula SIAPE nº 1227492, professora do Centro Multidisciplinar de 

Pau dos Ferros, no período de 07 de novembro de 2019 a 20 de fevereiro de 2021, com 

a finalidade de cursar Doutorado em Engenharia de Software, na Universidade Federal 

de Campina Grande - UFCG, em Campina Grande/PB.   

 

 Parágrafo único. A autorização de que trata o caput deve ser renovada 

anualmente, sendo tal renovação submetida à análise do Conselho competente. 

 

José Domingues Fontenele Neto - Reitor em Exercício 

 

PORTARIA UFERSA/GAB N.º 0716/2019, de 07 de novembro de 2019.  

 

O Reitor em exercício da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de suas 

atribuições conferidas pela PORTARIA UFERSA/GAB Nº 0623/2016 de 08 de 

setembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 09 de setembro de 2016, e 

considerando o que determina o inciso VI, artigo 44, do Estatuto da Universidade; a 

PORTARIA UFERSA/GAB Nº 0738/2016, de 01 de novembro de 2016; o Memorando 

Eletrônico nº 244/2016 – PROAD, de 25 de outubro de 2016, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Revogar a PORTARIA UFERSA/GAB Nº 0738/2016, de 01 de 

novembro de 2016. 
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Art. 2º Designar a servidora técnico-administrativa Luana Lorena de 

Souza Lima, matrícula SIAPE nº 1879552, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, para substituir a Diretora da Divisão de Contratos da Pró-Reitoria de 

Administração, em seus impedimentos legais. 

 

José Domingues Fontenele Neto - Reitor em Exercício 

 

PORTARIA UFERSA/GAB N.º 0717/2019, de 07 de novembro de 2019.  

 

O Reitor em exercício da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de suas 

atribuições conferidas pela PORTARIA UFERSA/GAB Nº 0623/2016 de 08 de 

setembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 09 de setembro de 2016, e 

considerando o que determina o artigo 44, incisos XIX, XII e VII, do Estatuto da 

Universidade; o que determinam os parágrafos 2º e 3º do artigo 351, inciso II, do 

Regimento Geral da UFERSA; o inteiro teor do Processo nº 23091.006177/2019-60; a 

PORTARIA UFERSA/GAB N.º 0298/2019, de 17 de maio de 2019, que designou 

Comissão com objetivo de apurar a denúncia feita junto à Ouvidoria da UFERSA, sob o 

n.º 572/2018, reconduzida pela PORTARIA UFERSA/GAB N.º 0648/2019, de 24 de 

setembro de 2019, 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Reconduzir a Comissão designada por meio da PORTARIA 

UFERSA/GAB N.º 0298/2019, de 17 de maio de 2019, para instaurar procedimento 

apuratório acerca da conduta de discente, conforme denúncia feita junto à Ouvidoria da 

UFERSA, sob o n.º 572/2018. 

Parágrafo único. A referida comissão é composta pelos seguintes 

membros: Alessandra Miranda Mendes Soares (docente), Lucas Ambrósio Bezerra 

de Oliveira (docente) e Arthur Diniz de Araújo Silva (discente), sob a presidência da 

primeira. 

Art. 2º A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 

25 de outubro de 2019, para encaminhar ao Gabinete do Reitor o relatório final dos 

trabalhos, conforme preconiza o artigo 351, inciso II, § 3º, do Regimento Geral da 

UFERSA. 

Parágrafo único. A Comissão deverá observar o disposto na secção II do 

Regimento Geral da UFERSA. 

 

José Domingues Fontenele Neto - Reitor em Exercício 

 

PORTARIA UFERSA/GAB N.º 0718/2019, de 08 de novembro de 2019. 

 

O Reitor da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo Decreto 29 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 

30 de agosto de 2016, e tendo em vista o que consta do processo n° 

23091.013465/2019-97, 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Declarar, a partir de 30 de outubro de 2019, a vacância do 

cargo de Professor de Magistério Superior, do quadro da UFERSA, código de vaga nº 
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0926127, ocupado pelo servidor docente Helder Fernando de Araújo Oliveira, 

matrícula SIAPE nº 2300979, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, nos 

termos do inciso VIII, do artigo 33 da Lei 8.112/90. 

 

Art. 2º Este ato entra em vigor nesta data e seus efeitos retroagem a 30 

de outubro de 2019. 

José de Arimatea de Matos - Reitor 

 

PORTARIA UFERSA/GAB N.º 0719/2019, de 08 de novembro de 2019. 

 

O Reitor da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo Decreto 29 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 

30 de agosto de 2016, e considerando a Portaria do Ministério da Educação n° 

404/2009, de 23 de abril de 2009, publicada no DOU de 24 de abril de 2009, 

republicada no DOU de 07 de maio de 2009; o que consta no Processo n° 

23091.001108/2018-59, 

 

R E S O L V E:         

 

 Art. 1º Autorizar a renovação do afastamento do país do servidor 

docente, Wellington Lorran Gaia Ferreira, matrícula SIAPE nº 2299718, do Centro 

Multidisciplinar de Caraúbas, com a finalidade de cursar parte do seu doutorado 

(Doutorado Sanduíche) na Universidade do Texas em Austin, nos EUA, no período de 

01 de novembro de 2019 a 31 de março de 2020, com ônus limitado para esta 

Universidade. 

Art. 2º Este ato entra em vigor a partir desta data e seus efeitos 

retroagem a 01 de novembro de 2019. 

 

José de Arimatea de Matos – Reitor 

 

PORTARIA UFERSA/GAB N.º 0720/2019, de 11 de novembro de 2019. 

 

O Reitor da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo Decreto 29 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 

30 de agosto de 2016, e considerando o Decreto nº 8.539/2015, de 08 de outubro de 

2015, que dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a realização do processo 

administrativo no âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional; a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que 

dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto na Constituição 

Federal; a Lei nº 10.180/2001, de 06 de fevereiro de 2001, que organiza e disciplina os 

Sistemas de Planejamento e de Orçamento Federal, de Administração Financeira 

Federal, de Contabilidade Federal e de Controle Interno do Poder Executivo Federal, e 

dá outras providências; a Lei nº 8.112/990, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe 

sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da união, das autarquias, inclusive 

as em regime especial, e das fundações públicas federais; a Resolução nº 39/2014, de 29 

de abril de 2019, que estabelece diretrizes para a implementação de repositórios 

arquivísticos digitais confiáveis para o arquivamento e manutenção de documentos 

arquivisticos digitais em suas fases corrente, intermediária e permanente, dos órgãos e 

entidades integrantes do Sistema Nacional de Arquivos (SINAR), 
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 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º Determinar que os gestores das unidades designadas nos incisos 

deste artigo adotem medidas para digitalizar os tipos de processos relacionados no 

anexo I desta Portaria. 

I - Pró-Reitoria de Administração 

II - Pró-Reitoria de Extensão e Cultura 

III - Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 

IV - Pró-Reitoria de Graduação 

V - Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 

VI - Pró-Reitoria de Planejamento 

VII - Secretaria do Gabinete da Reitoria 

 

 Art. 2º Os gestores das unidades e servidores responsáveis pela 

disponibilização dos processos do anexo I, em meio eletrônico ou digital, devem com 

base no artigo 31 da Lei nº  12.527/2011, artigo 26, parágrafo 3º da Lei nº 10.180/2001, 

artigo 150 da Lei nº 8.112/1990, observar a necessidade de manter sob sigilo as 

informações relacionadas a seguir.  

 

I – Número de documentos de identificação pessoal (RG, CPF, Título de 

eleitor, Documento de Reservista, etc.), salvo dados de pessoas jurídicas, 

como Inscrição Estadual e CNPJ; 

II– Endereço pessoal da pessoa física; 

III - Endereço de correio eletrônico pessoal e não funcional; 

IV – Número de telefone pessoal, seja ele fixo ou móvel; 

V – Informações financeiras e patrimoniais; 

VI – Informações referentes à alimentandos, dependentes, pensões e 

descontos voluntários; 

VII – Informações médicas; 

VIII – Origem social, racial ou étnica; 

IX – Orientação sexual, convicções religiosas, filosóficas ou morais; 

XII - Identidade do denunciante, quando solicitada;  

XIII – Dados biométricos. 

XIV - Informações referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento 

científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado. 

 Paragrafo único. Os chefes das unidades especificadas nos incisos do 

artigo 2º desta Portaria, deverão atentar para a necessidade de manter sob sigilo, se for o 

caso, as informações que compõem os tipos de processos relacionados no Anexo I.  

 

 Art. 3º As unidades no cumprimento do que estabelece esta Portaria 

poderão adotar o sigilo de outras informações com base em critérios definidos em 

normativos federias, a exemplo do que está previsto para o caso de projetos de 

pesquisas, produtos, patentes, entre outros.  

  

 Art. 4º Os gestores das unidades especificadas nos incisos do artigo 1º 

desta Portaria tem até 31 de dezembro de 2019 para inserir no SIPAC a totalidade de 

processos especificados no anexo desta Portaria.  
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 Paragrafo único. As unidades que precisarem de auxílio técnico para 

inserção dos processos digitalizados no SIPAC deverão entrar em contato com a 

Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação, que indicará servidor 

para orientação.   

 

 Art. 5º Determinar que a partir da publicação desta Portaria, os processos 

relacionados no Anexo I, sejam todos em formato eletrônico, mesmo que partes destes 

tenham que ser digitalizadas. 

José de Arimatea de Matos - Reitor 

 

ANEXO I 

PORTARIA UFERSA/GAB N.º 0720/2019, de 11 de novembro de 2019. 

UNIDADE TIPO DE PROCESSO 

Pró-Reitoria de Administração 

Dispensa 

Inexigibilidade 

Doações e alienações  

Pró-Reitoria de Extensão e Cultura 
Folha de pagamento de bolsistas                        

Pagamento de auxílio financeiro a estudante 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 

Análise dos requisitos para investidura no cargo 

público 

Auxílio funeral 

Incentivo à qualificação 

Vacância 

Pró-Reitoria de Graduação 

Exercício domiciliar 

Emissão de diplomas stricto sensu 

Colação de grau extemporânea 

Substituição de TCC por artigo 

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-

Graduação 

Auxílio financeiro a estudante 

Editais de pesquisa da PROPPG 

Pró-Reitoria de Planejamento Convênios e instrumentos congêneres 

Secretaria do Gabinete da Reitoria Comissões em geral* 

* Exceto Processo Administrativo Disciplinar e similares. 

 

            PORTARIA UFERSA/GAB N.º 0721/2019, de 11 de novembro de 2019. 

 

O Reitor da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo Decreto 29 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 

30 de agosto de 2016, e considerando o Decreto nº 8.539/2015, de 08 de outubro de 

2015, que dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a realização do processo 

administrativo no âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional; o que determina o art. 44, incisos XII e XIX, do 

Estatuto da UFERSA, 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º Designar comissão composta pelos servidores especificados a 

seguir, a fim de que apresentem minuta de resolução a ser encaminhada ao Conselho de 

Administração, visando instituir e regulamentar o Processo Administrativo Eletrônico 

no âmbito da Universidade.  
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 I - Moacir Franco de Oliveira (Presidente) 

 II - Adriano Rainer Almeida Carneiro 

 III - Carlos Eugênio da Silva Neto 

 IV - Esaú Castro de Albuquerque Melo 

 V - Kleber Jacinto 

 

 Art. 2º A Comissão terá o prazo de 60 dias para encaminhar a proposta 

de resolução ao Gabinete da Reitoria a ser submetida ao Conselho de Administração. 

 

José de Arimatea de Matos - Reitor 

 

PORTARIA UFERSA/GAB N.º 0722/2019, de 11 de novembro de 2019. 

O Reitor da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo Decreto 29 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 

30 de agosto de 2016, e considerando o que determinam os incisos XVII e XIX, do 

artigo 44, do Estatuto da UFERSA; a realização da campanha “NATAL SEM FOME” 

2019, no âmbito da UFERSA, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Designar os membros abaixo especificados para comporem a 

Comissão organizadora que irá atuar nas ações relacionadas à campanha “NATAL SEM 

FOME” 2019, que ocorrerá no âmbito da UFERSA: 

I. Marilene Santos de Araújo (Presidente); 

II.  Washington Teixeira da Silva; 

III.  Adams Morais Alves 

IV. Lúcia Maria de Sousa; 

V. Cleide Rodrigues de Souza; 

VI. Alberlan Fernandes da Silva; 

VII. Jackeline Carminda Cabral de Freitas; 

VIII.  Priscila Ricelle Aires Silva; 

IX.  Kelly Cristina de Medeiros da Silva; 

X. Vinicius Dias Barbosa (representante discente); 

XI. Fernando de Oliveira Rodrigues (representante das Empresas 

Juniores). 
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Art. 2º Designar Hortência Pessoa Rêgo Gomes e Emerson Fábio da 

Silva Araújo para comporem a subcomissão que irá atuar nas ações relacionadas à 

campanha “NATAL SEM FOME” 2019, no Campus de Pau dos Ferros. 

Art. 3º Designar Rosane Fernandes de Sousa Gurgel, Edna Lúcia da 

Rocha Linhares, Maria Ghisleny de Paiva Brasil, Monaliza Ferreira Rodrigues de 

Paula e Ana Paula Bezerra (representante discente), para comporem a subcomissão 

que irá atuar nas ações relacionadas à campanha “NATAL SEM FOME” 2019, no 

Campus de Caraúbas. 

Art. 4º Designar Fabrícia Dantas de Souza, Gislene Micarla Borges 

de Lima, Marcilene Vieira da Nobrega, Marcus Vinícius Sousa Rodrigues, Núbia 

Alves de Souza Nogueira, Samea Valensca Alves Barros e Francisco Cesar de 

Souza, para comporem a subcomissão que irá atuar nas ações relacionadas à campanha 

“NATAL SEM FOME” 2019, no Campus de Angicos. 

Art. 5º A Comissão deverá atuar até o dia 20 de dezembro de 2019. 

José de Arimatea de Matos - Reitor 

 

PORTARIA UFERSA/GAB N.º 0723/2019, de 12 de novembro de 2019. 

O Reitor da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo Decreto 29 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 

30 de agosto de 2016, e considerando o que determina o Regulamento Geral dos Cursos 

e Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu da UFERSA; o que determina os incisos 

VI e XIX, artigo 44, do Estatuto da Universidade; o Memorando Eletrônico nº 388/2019 

– PROPPG, de 08 de novembro de 2019, que indica servidores docentes para exercerem 

a Coordenação do Mestrado Profissional em Administração Pública – PROFIAP; a 

PORTARIA UFERSA/GAB N.º 0626/2017, de 05 de outubro de 2017 e a PORTARIA 

UFERSA/GAB Nº 0152/2019, de 20 de março de 2019, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Reconduzir, a partir de 27 de setembro de 2019, o servidor 

docente Carlos Alano Soares de Almeida para exercer a função de Coordenador do 

Mestrado Profissional em Administração Pública - PROFIAP. 

Art. 2º Designar, a partir de 27 de setembro de 2019, o servidor docente 

Napiê Galvê Araújo Silva para exercer a função de Vice-Coordenador do Mestrado 

Profissional em Administração Pública - PROFIAP. 

 Art. 3º O mandato do Coordenador e do Vice-Coordenador acima 

citados será de 02 (dois) anos, conforme o artigo 22 do Regulamento Geral dos Cursos e 

Programas de Pós-graduação Stricto Sensu da UFERSA. 

 

José de Arimatea de Matos – Reitor 

 

PORTARIA UFERSA/GAB N.º 0724/2019, de 12 de novembro de 2019. 
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O Reitor da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo Decreto 29 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 

30 de agosto de 2016, e considerando o Ofício nº 210/2019-FRA-PR/RN, de 14 de 

outubro de 2019, recebido pelo Gabinete da Reitoria em 04 de novembro de 2019, 

referente à abertura de Comissão para estudos; o que determina o art. 44, incisos XII e 

XIX, do Estatuto da UFERSA, 

 

 R E S O L V E:  

 Art. 1º Designar comissão composta pelos servidores 

especificados abaixo, a fim de que realizem estudo quanto à localização, manejo e 

destinação dos asininos existentes no Estado do Rio Grande do Norte.  

 I - Valéria Veras de Paula 

 II - Raimundo Alves Barreto Júnior 

 III - Aracely Rafaelle Fernandes Ricarte 

 

 Parágrafo único. A Comissão deve informar em seu relatório 

final, quais atividades acadêmicas poderão ser realizadas tendentes a auxiliar o trabalho 

de manejo de asininos na APA- Associação de Proteção aos Animais de Apodi. 

 Art. 2º A Comissão terá o prazo de 15 (quinze) dias para 

encaminhar o relatório final de seus trabalhos ao Gabinete da Reitoria. 

José de Arimatea de Matos - Reitor 

PORTARIA UFERSA/GAB N.º 0725/2019, de 13 de novembro de 2019. 

O Reitor em exercício da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de suas 

atribuições conferidas pela PORTARIA UFERSA/GAB Nº 0623/2016, de 08 de 

setembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 09 de setembro de 2016, e 

considerando o que determina o inciso VI, artigo 44, do Estatuto da Universidade; o 

Processo Administrativo n° 23091.010875/2019-90, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Alterar, a pedido, a jornada de trabalho do servidor técnico-

administrativo André Menezes do Vale, matrícula SIAPE n° 1641912, ocupante do 

cargo de Farmacêutico Bioquímico, de 30 (trinta) para 40 (quarenta) horas semanais, 

com remuneração integral. 

José Domingues Fontenele Neto - Reitor em Exercício 

 

PORTARIA UFERSA/GAB N.º 0726/2019, de 13 de novembro de 2019. 

O Reitor em exercício da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de suas 

atribuições conferidas pela PORTARIA UFERSA/GAB Nº 0623/2016, de 08 de 

setembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 09 de setembro de 2016, e 

considerando o Memorando Eletrônico nº 27/2019 – HOVET, de 12 de novembro de 

2019; o que determina o inciso XIX, artigo 44, do Estatuto da Universidade, 
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R E S O L V E: 

 

Art. 1º Instituir o horário de funcionamento do Hospital Veterinário 

“Dix-Huit Rosado Maia” (HOVET), no âmbito desta Universidade Federal, conforme 

disposição a seguir: 

Parágrafo único. Estabelecer que as atividades no HOVET sejam 

divididas em dois turnos distintos: um matutino das 07h00 às11h00 e um vespertino de 

13h00 às17h00. 

José Domingues Fontenele Neto - Reitor em Exercício 

PORTARIA UFERSA/GAB N.º 0727/2019, de 13 de novembro de 2019. 

 

O Reitor em exercício da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de suas 

atribuições conferidas pela PORTARIA UFERSA/GAB Nº 0623/2016, de 08 de 

setembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 09 de setembro de 2016, e 

considerando o que determinam os incisos XII e XIX do artigo 44 do Estatuto da 

Universidade; o MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 350/2019-PAUDOSFERROS, de 

07 de novembro de 2019, por meio do qual se solicita alteração na composição da 

Comissão responsável pela Usina Solar do Campus de Pau dos Ferros, designada pela 

PORTARIA UFERSA/GAB Nº 0035/2019, de 24 de janeiro de 2019, 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Alterar a composição da Comissão responsável pela Usina Solar 

do Campus de Pau dos Ferros, designada pela PORTARIA UFERSA/GAB Nº 

0035/2019, de 24 de janeiro de 2019. 

 

Art. 2º Dispensar o servidor docente Ernano Arrais Junior da 

composição da Comissão responsável pela Usina Solar do Campus de Pau dos Ferros e 

designar o servidor Cecílio Martins de Sousa Neto para substituí-lo na referida 

Comissão, que passa a contar com a seguinte composição:  

 

I. Cecílio Martins de Sousa Neto; 

II. Eduardo Raimundo Dias Nunes; 

III. Gilberto Machado de Brito;  

IV. Priscila Simeia de Melo Teixeira. 

 

Art. 3º A Comissão deve, entre outras atribuições: 

 

 I.  Realizar vistorias regulares à Usina Solar do Campus de Pau dos 

Ferros, a fim de verificar possíveis necessidades de reparos, ajustes ou outras 

solicitações pertinentes ao seu bom funcionamento; 

 II.  Realizar o monitoramento da quantidade de energia fotovoltaica 

produzida pela Usina Solar do Campus de Pau dos Ferros e quanto esta produção 

representa efetivamente em economia financeira na fatura de energia elétrica do referido 

Campus, além de disponibilizar os dados por meio do link 

https://usinasolar.ufersa.edu.br/; 
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 III. Propor normas de visitação, organização e quantificação do número 

de visitantes na usina solar do Campus de Pau dos Ferros. 

 

José Domingues Fontenele Neto - Reitor em Exercício 

 

PORTARIA UFERSA/GAB N.º 0728/2019, de 13 de novembro de 2019. 

O Reitor em exercício da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de suas 

atribuições conferidas pela PORTARIA UFERSA/GAB Nº 0623/2016 de 08 de 

setembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 09 de setembro de 2016, e 

considerando o que determina o inciso VI, artigo 44, do Estatuto da Universidade; a 

PORTARIA UFERSA/GAB Nº 005/2019, de 02 de janeiro de 2019; o MEMORANDO 

ELETRÔNICO N° 26/2019 – SUTIC, de 01 de novembro de 2019, 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º Exonerar, a partir de 01 de dezembro de 2019, o servidor técnico-

administrativo Luiz Cláudio Nogueira da Silva, matrícula SIAPE n° 1958724, 

ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, da Função de Diretor da 

Divisão de Sistemas Computacionais da Superintendência de Tecnologia da Informação 

e Comunicação – SUTIC, Código CD – 04.  

José Domingues Fontenele Neto - Reitor em Exercício 

PORTARIA UFERSA/GAB N.º 0729/2019, de 13 de novembro de 2019. 

O Reitor em exercício da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de suas 

atribuições conferidas pela PORTARIA UFERSA/GAB Nº 0623/2016, de 08 de 

setembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 09 de setembro de 2016, e 

considerando o que determina o inciso VI, artigo 44, do Estatuto da Universidade; o 

MEMORANDO ELETRÔNICO N° 26/2019 – SUTIC, de 01 de novembro de 2019, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nomear, a partir de 01 de dezembro de 2019, o servidor técnico-

administrativo Alexandre Adames Alves Pontes, matrícula SIAPE n° 1544838, 

ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, para exercer a Função de 

Diretor da Divisão de Sistemas Computacionais da Superintendência de Tecnologia da 

Informação e Comunicação – SUTIC, Código CD – 04. 

José Domingues Fontenele Neto - Reitor em Exercício 

PORTARIA UFERSA/GAB N.º 0730/2019, de 13 de novembro de 2019. 

O Reitor em exercício da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de suas 

atribuições conferidas pela PORTARIA UFERSA/GAB Nº 0623/2016, de 08 de 

setembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 09 de setembro de 2016, e 

considerando o que determina o inciso VI, artigo 44, do Estatuto da Universidade; o 

MEMORANDO ELETRÔNICO N° 26/2019 – SUTIC, de 01 de novembro de 2019, 
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R E S O L V E: 

  

Art. 1º Designar, a partir de 01 de dezembro de 2019, o servidor técnico-

administrativo Luiz Cláudio Nogueira da Silva, matrícula SIAPE n° 1958724, 

ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, para substituir o Diretor da 

Divisão de Sistemas Computacionais da Superintendência de Tecnologia da Informação 

e Comunicação – SUTIC, em seus impedimentos legais.  

José Domingues Fontenele Neto - Reitor em Exercício 

PORTARIA UFERSA/GAB N.º 0731/2019, de 14 de novembro de 2019. 

O Reitor da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo Decreto 29 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 

30 de agosto de 2016, e considerando a Portaria do Ministério da Educação n° 

404/2009, de 23 de abril de 2009, publicada no DOU de 24 de abril de 2009, 

republicada no DOU de 07 de maio de 2009; o que consta no Processo n° 

23091.013050/2019-50; a autorização do Secretário Executivo do Ministério da 

Educação n° 20191112.9536, de 12 de novembro de 2019,  

 

R E S O L V E:   

 

Art. 1º Autorizar o afastamento do país do servidor docente Francisco 

Milton Mendes Neto, matrícula SIAPE nº 1286535, professor do Centro de Ciências 

Exatas e Naturais, com a finalidade de participar de cooperação internacional em 

projeto de pesquisa na Universidade de Valência, no período de 30 de novembro a 11 de 

dezembro de 2019, inclusive trânsito, com ônus para esta Universidade, sendo o ônus de 

passagens para o Edital PROPPG Nº 19/2018 e de diárias para o Edital PROPPG Nº 

19/2018 e para o Centro de Ciências Exatas e Naturais. 

José de Arimatea de Matos - Reitor 

 

PORTARIA UFERSA/GAB N.º 0732/2019, de 14 de novembro de 2019. 

O Reitor da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo Decreto 29 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 

30 de agosto de 2016, e considerando o que determina o inciso VI, artigo 44, do 

Estatuto da Universidade; a PORTARIA UFERSA/PROGRAD N.º 196/2019, de 14 de 

novembro de 2019,  

 

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Dispensar o servidor docente Zoroastro Torres Vilar, matrícula 

SIAPE n° 1929798, da Função Comissionada de Coordenador do Curso de Engenharia 

Mecânica do Campus Mossoró, código FCC – nível único.  
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Art. 2º Designar o servidor docente Alex Sandro de Araújo Silva, 

matrícula SIAPE n° 1941853, para exercer a Função Comissionada de Coordenador do 

Curso de Engenharia Mecânica do Campus Mossoró, código FCC – nível único. 

José de Arimatea de Matos - Reitor 


